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Diário do Executivo 
I N T E R U E H T O R l O r E Q E R H L 

. . D E C R E T O - L E I N . .12.863, D E 12 D E A G O S T O D E 1942 

Abre à Secretaria da Viação e Obras P ú 
blicas um crédi to especial de 147:366$0, para a 
aqu i s i ção de um cais em Formosa, na Una de S ã o 
Sebas t ião . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 6.o, n. IV, 
do décre to - l e i ü . 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da V i a ç ã o e Obras Públ i cas , um c r é d i t o es
pecial de 147:366$0 vcento e quarenta e sete contos, tre
zentos e sessenta e seis mil r é i s ) , destinada a ocorrer ao 
pagamento da aqui s i ção do cais de serviço cons tru ído em 
Formosa, pela Companhia Nacional de C o n s t r u ç õ e s Civis 

.9 H idráu l i ca . 
Artigo 2.0 — Fica anulada parcialmente, em . . 

147:366$0 (cento e quarenta e sete contos, trezentos e ses
senta e seis mil ré is ) a verba 365 " Porto de S ã o Sebas
t ião^ , do orçamento» 

Artigo 3.0 — O valor do presente créd i to - será coberto 
com os recursos provenientes da a n u l a ç ã o de que trata o 
Artigo anterior. 

Artigo 4.0 Este decreto-lei e n t r a r á em vigor n a 
data de sua publ icação , revogadas as dispos ições em con-
tfário. 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 12 
de agosto de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Luiz de Anhaia Mello 
Coriolano de G ó e s 

Publicado na Secretaria (}e Estado dos Negóc ios da 
.Viação e Obras Públ icas , aos 12 fie agosto de 1942. 

F . Gayotto — Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N . 12.873, D E 14 D E A G O S T O D E 1942 
0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 

fcAULO, na conformidade do disposto no art. 6.o, n. IV, 
do decreto-lei n. 1202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — O quadro de func ionár ios da Prefeitura 

San i tár ia de Gu ar u j á fica cons t i tu ído dos seguintes car
gos, com os vencimentos anuais constantes da tafrpja 
anexa: 

1 Secretár io 
1 Cbntador ' 
1 L a n ç a d o r 
1 Auxiliar de Tesoureiro 
2 Primeiros escr i turários 
3 Segundos escr i turár ios 
4 Terceiros escr i turários 
3 Fiscais 

.. 1 Chefe des Serv iços Externes 
. 1 Fiscal de Obras 

i Encarregado Gorai des Services de Transportes e 
Eletricidade. 

1 Auxiliar dos Serv iços de Transportes e Eletricidade 
1 Fiscal de "Ferry-Boat" 
1 Almoxarife ' 
1 Apontador 
2 Serventes 
Artigo 2.0 — Fica assegurado o aproveitamento d*"« 

atuais func ionár ios , de maneira a serem respeitados os 
direitos que tiverem. 

§ l.o — Aos titulares dos cargos que, por força da 
presente reorganização , tenham sido alterados em sua de
n o m i n a ç ã o , s e r ã o expedidas novas portarias de n o m e a ç ã o 

§ 2.o — O cargo de l a n ç a d o r s e r á de acesso, por pro
m o ç ã o feita dentre os primeiros escr i turár ios e o cargo 
d é auxiliar de tesoureiro será isolado e provido livremente 
em c a r á t e r efetivo. 

Art. 3.0 — Ccmpete ao S e c r e t á r i o : 
1 — providenciar tudo quanto diz respeito à corres

pondência , oficial e processar a d is tr ibuição dos papeis que 
transitarem pela Prefeitura; 

;- 2. — registar os ates oficiais e reduzir a termo aqueles 
que se fizerem neces sár ios ; 

v 3 — zelar pelo regular funcionamento das escolas p ú 
blicas; 

\4 — fiscalizar a observância dos horár ios regulamen
tares, na sede da Prefeitura. 

Artigo 4.o — Compete ao contador: 
1 — superintender a contabilidade, de acordo com as 

ins truções do Código de Contabilidade Municipal e das 
demais leis que regulam a m a t é r i a ; 

2 — subscrever as cer t idões requeridas. 
Artigo 5.0 — Compete ao L a n ç a d o r : 
1 — proceder ao l a n ç a m e n t o de todos os imnostos e 

taxas; 
2 — notificar os contribuintes por avisos especiais ou 

por p u b l i c a ç ã o pela imprensa; 
3 — fazer o* l a n ç a m e n t o suplementar dos contribuin

tes que, por qualquer motivo, n ã o tenham sido l a n ç a d o s 
nas é p o c a s própr ias ; 

4 — requisitar dos chefes da repart ição as informa
ções neces sár ia s à boa regularidade dos l a n ç a m e n t o s ; 

5 — escriturar nos livros próprios todos os l a n ç a m e n 
tos em ordem al fabét ica , de maneira a facilitar as buscas 
bem como os avisos, aos contribuintes, em ta lões escritos 
a carbono, publicando pela imprensa o rol dos contribuin
tes l a n ç a d o s ; 

6 — auxiliar a f i sca l ização do comérc io e das i n d ú s 
trias em geral, quan>o à sua qu i tação perante ó s cofres 
municipais; 

7 — proceder ao serv iço de a fer ição dos peses e me
didas. 

Artigo 6.0 — Compete ao Auxiliar de Tesoureiro au
xiliar os serviços da Tesouraria da Prefeitura a cargo da 
Coletorià. . . . . . . . . . 

Artigo 7.0 — Compete aos Escri turários executar os 
serviços administrativos que lhes forem cUstribuidos pelos 
chefes das respectivas secções . 

Artigo 8.0 — Compete aos Fiscais: 
1 — fiscalizar a e x e c u ç ã o das leis e regulamentos mu

nicipais e zelar pela observânc ia das prescrições san i tár ia s 
das h a b i t a ç õ e s e vias públ i cas ; t 

2 — lavrar autos de a p r e e n s ã o de animais e objetos e 
autos de multas, nas c o n t r a v e n ç õ e s . 

Artigo 9.0 — Compete ao Chefe dos Serv iços Exter
nos: 

1 — fiscalizar a c o n s t r u ç ã o de obras municipais e par
ticulares, dando encaminhamento à aprovação das plan
tas; 

2 — dirigir os serv iços de conservação de próprios mu
nicipais, logradouros, vias públ icas e rodovias; 

3 — zelar pela boa e x e c u ç ã o dos serviços de limpesa 
públ ica e r e m o ç ã o de lixo; 

4 — fiscalizar os serv iços de abastecimento de á g u a , 
de cemi tér ios municipais e do Posto de Salvamento. 

Artigo 10 — Compete ao Fiscal de Obras auxiliar o 
Chefe dos Serv iços Externos nos serviços de sua com
petênc ia . 

Artigo 11 — Compete ao Encarregado Geral dos Ser
viços de Transporte e Eletricidade: 

1 — superintender todos os sei v iços de transportes ter
restres e m a r í t i m o s a cargo da Prefeitura; 

2 — a direção t écn ica da rede elétrica, compreenden
do Instalações públ ica^ e particulares; 

3 — inspecionar o serv iço de *Ferry-Boat'\ orientan
do o respectivo Fiscal para sua ef ic iênc ia . 

Artigo 12 — Compete ao Auxiliar dos Serv iços de 
Transportes e Eletricidade auxiliar o Encarregado Geral 
dos Serv iços de Transportes e Eletricidade nos serviços de 
sua c o m p e t ê n c i a . 

§ l . o - Os cargos de Encarregado Geral e de Auxiliar 
dos Serv iços de Transporte e Eletricidade serão preenchi
dos por eletricistas de comprovada idoneidade técnica-

§ 2.0 — Vagando o cargo de Encarregado Geral s e r á 
.> mesmo preenchido pelo titular do cargo de Auxiliar, que 
será extinto. 

Artigo 13 — Compete ao Fiscal de "Ferry-Boat" fis
calizar os serv iços dè "Ferry-Boat", sob o r i e n t a ç ã o do E n 
carregado Geral dos Serv iços de Transporte e Eletricida 
de. 

Artigo 14 — Compete ao Almoxarife: 
1 — organizar e acompanhar as concorrênc ia e extrair 

os pedidos de fornecimentos de materiais, devidamente 
requisitados; 

2 — conferir o material entregue e observar rigorosa 
f i sca l i zação dos bens sob a sua guarda; 

3 — registai o movimento do material de consumo e 
levantar o cadastro do material permanente. 

Artigo 15 — Compete ao Apontador: 
1 — registar as hora? de trabalho do operariado mu 

nicipal, dirrte mente; 
2 — organizar o mapa do ponto mensal. 
Artigo .16 — Compete aos Serventes: 
1 — velar pela guarda e asseio do prédio da Prefei

tura; 
2 — remeter a correspondênc ia que lhes for entregue 

para ser expedida; 
3 — manter a ordem e o respeito no recinto da Prefei

tura, reservado ao públ ico , impedindo a entrada nas salas 
de trabalho, de pessoas estranhas ao serviço sem a neces
sária autor i zação . 

Artigo 1̂  — Os serviços de tesouraria da Prefeitura 
f icarão a cargo da Coletorià Estadual local e s e r ã o exerci
dos pelo coletor è pelo escr ivão . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Aos serviços referidos neste artigo 
corresponderão as f u n ç õ e s gratificadas de tesoureiro e a-
judante de tesoureiro, ora criadas, com as r e m u n e r a ç õ e s 
de 300$000 irtrezentes mil réis) e 200$000 (duzentos mil réis) 
mensais, respectivamente. 

Artigo 18 — No desempenho dos serviços de que trata 
D artigo anterior, compete à Coletor ià Estadual: 

1 — efetuar a arrecadação das rendas municipais e 
os pagamento'* regulannente autorizados pelo Prefeito; 

2 — escriturar o livro "Caixa" e 'uabor^r a correspon
dente ficha d iár ia . 

Artigo 19 — A f i sca l ização e a super in tendênc ia dos 
serviços de tesouraria, bem como a tomada de contas, com
pet irão à Prefeitura, que promoverá a escr i turação em ge
ral, com e x c e ç ã o da do livro "Caixa" 

Artigo 20 — As despesas com a execuçãp do presente 
-*ecret- -lei correrão por conta d* crédi to esoscial a ser o-
portunamente aberto, mediante outro decreto-lei. 

Artigo 21 — Este decreto-lei entrará em vigor na data 
d c sua publ icação, revogadas as disnos icões em contrár io . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 14 de 
agGoto de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
OWci^rx* de G ó e s I 
Gabriel Monteiro da Silva 
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T A B F L A A N E X A A O D E C R E T O - J J E I N, 
D E A G O S T O D E 1942 

Cargos 

12.373, D E i4 

Venc imento* 

anua i s 
S e c r e t á r i o . . . . . . . .•• 9:600$ü00 
Contador • « «. 15:600$J0O 

(Lançador , Yism^m 
t Auxiliar de Tesoureiro 12:0003000 
{l .o Escri turário .» 9:600$000 
12.0 Escri turário . . *. >. 7:200S^OO 
M o Escri turário .» *. 4:800*30».. 
iFiscal . . 7:200*000 
IChefe dos Serv iços Externos. • *. 14:400^)00 
! Fiscal de Obras . . ... 9 : 0 ™ W > 
Encarregado Geral dos Serv iços de Transpor

tes e Eletricidade * 10:800S300 
Auxiliar dos Serv iços de Transportes e Ele

tricidade . . . . . . . . . . 4 . . 9:600^)00 
Fiscal de "Ferry-Boat" 8:409S)OO 
Almoxarife 8:4-^ mo 
Apontador . . . . . . . . . - • 7 : 2 ^ 9 0 
Servente 2:4*>S3C0 

Pub l i cado no Depar t amen to das Munic ipa l idades , ao.s 
14 de agosto de 1942. 

Paulo Pinto de Carvalho, 
Diretor da Diretoria d* Expediente . 

D E C R E T O N . 12.878, D E 17 D E A G O S T O D E 19155 

Incorpora à Força Policial do Estado o ' -ar
po dc Bombeiros de S ã o Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O m 
S Ã O P A U L O , na conformidade do disposto no art. f o , 
n . IV, do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 193<* 

Decreta: * 
Artigo i.o — É definitivamente incorporado à Forç% 

Policial do Estado o Corpo de Bombeiros de S ã o PauliK 
continuando, porem, de cará ter municipal, e por conta 
do munic íp io , nos termos co art. 36 da lei n . 2.480. 
13 de dezembro de 1935, o serv iço de e x t i n ç ã o de i n c ê n 
dios. 

Artigo 2.0 — A Prefeitura Municipal da Capitai. * 
começar no p r ó x i m o exercíc io de 1943, por forma por qua 
ficar estabelecido mediante entendimento com o Secre
tário da Fazenda, anualmente, a esta e n t r e g a r á a im
portânc ia de 7.000:000$000 (sete mil contos de réis) que 
o Tesouro receberá como contr ibu ição municipal para 
as despesas com o pessoal, material e outros serviços do 
Corpo de Bombeiros, correndo por conta do Estado qual
quer excesso que, para dito fim vier a constar das *a-
belas baixadas com a lei de f i x a ç ã o da Força Policiai. 

Artigo 3.0 — A t é o fim do corrente exercíc io , as des
pesas cpm o Corpo de Bombeiros serão pagas pela Pre
feitura, dentro do o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 4.0 — O Estado elaborará os decretos-leis ne
cessários à e x e c u ç ã o deste, subordinahdo-os à aprovação 
do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Presidente da Repúbl ica , no» 
termos do art. 32, n . X I . do decreto-lei federal n 1 **02 
de 8 de abril de 1939. 

Artigo 5.0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na da
ta de sua publ icação , revogadas as d i spos ições em con
trário . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo» em n 
de agosto de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Accacio Nogueira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Se
g u r a n ç a Públ?ca aos 17 de agosto de 1942. 

Alfredo Issa Assaly 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 12879, D E 17 D E A G O S T O D E 1942 
Anrova o novo regulamento da Cruz Azul út 

S ã o Paulo. 
O I N T E R V E N T O R ^ F D E R A L N O E S T A D O D E oAO 

P A U L O , usando das atr ibuições }ue lhe s ã o conferidas, de 
conformidade com oart ígo 7.o do decreto-lei n, 1.202. de 8 
de abril de 1939, 

Decr ta: 
ArMgo x o — F i c a aprovado o " R E G Ü L A M F N T O ; P A 

C R U Z A Z U L D O E S T A D O D E S A O P A U L O " , que 
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